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PROJETO DE LEI N.º 3.478-A, DE 2008 

(Do Sr. Silvio Lopes) 
 

Dispõe sobre a criação de Zona de Processamento de Exportação 
(ZPE) de Macaé, Estado do Rio de Janeiro; tendo parecer da Comissão 
de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação, 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
 - parecer do relator 
 - substitutivo oferecido pelo relator 
 - parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  Esta Lei cria a Zona de Processamento de Exportação 

(ZPE) de Macaé, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2º Fica criada a Zona de Processamento de Exportação 

(ZPE) de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, com o regime tributário, cambial e 

administrativo previsto pela legislação vigente. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei satisfará os 

requisitos constantes do art. 2º, § 1º, da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

As Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) são 

utilizadas em todo o mundo como instrumento de desenvolvimento regional. Sob um 

regime tributário, cambial e administrativo próprio, voltado para o favorecimento da 

exportação de produtos industrializados, esses enclaves são encontrados em todos 

os países, independentemente dos sistemas políticos e da orientação econômica 

vigente.  

Essa ubiqüidade forçosamente nos diz algo sobre a 

conveniência de que o Brasil confira à idéia das ZPE, pelo menos, o benefício da 

dúvida. É mais do que chegada a hora de se permitir que o conceito de Zona de 

Processamento de Exportação se submeta ao teste definitivo: o teste do mundo real. 

A criação de 17 ZPE nos últimos 20 anos ainda não se fez acompanhar pela efetiva 

implantação de qualquer delas. Desta forma, ainda não se pode falar em sucesso ou 

em insucesso da experiência no território brasileiro. 

Assim, nossa iniciativa agrega-se à retomada do interesse 

pelas ZPE, por conta da vigência da Lei nº 11.508, de 20/07/07, que estabeleceu 

nova legislação administrativa, tributária e cambial para os enclaves, com as 

modificações introduzidas pela Medida Provisória nº 418, de 14/02/08.  

Estamos certos de que a cidade de Macaé se presta à 

perfeição para sediar uma ZPE. O Município concentra um centro tecnológico e 

logístico dos mais completos em todo o País, em virtude da exploração e da 
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produção de petróleo na Bacia de Campos. A cidade é dotada de excelente infra-

estrutura de transportes – terrestres, marítimos e aéreos – e de telecomunicações. 

Além disso, abriga um grande contingente de técnicos  altamente qualificados, em 

todos os níveis. 

Macaé já dispõe, assim, de todos os ingredientes necessários 

para o estabelecimento bem sucedido de um pólo industrial voltado para a 

exportação. A implantação de uma ZPE no seu território representaria não só um 

poderoso estímulo para o desenvolvimento econômico e social do norte fluminense, 

mas, também, um inestimável incentivo para a consolidação do conceito de Zonas 

de Processamento de Exportação em nosso país. 

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares 

congressistas para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 28 de  maio de  2008. 

Deputado  SILVIO  LOPES 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007 
 

Dispõe sobre o regime tributário, cambial e 

administrativo das Zonas de Processamento de 

Exportação, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desenvolvidas, 

Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime jurídico instituído por esta 

Lei, com a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o balanço de 

pagamentos e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do 

País. 

Parágrafo único. As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o 

exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem 

comercializados no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de controle 

aduaneiro. 
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Art. 2º A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à vista de 

proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente. 

§ 1º A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes 

requisitos: 

I - indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e 

aeroportos internacionais; 

II - comprovação da disponibilidade da área destinada a sediar a ZPE; 

III - comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a 

possibilidade de aportes de recursos da iniciativa privada; 

IV - comprovação de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de serviços 

capazes de absorver os efeitos de sua implantação; 

V - indicação da forma de administração da ZPE; e 

VI - atendimento de outras condições que forem estabelecidas em regulamento. 

§ 2º A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos 

competentes do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de vigilância 

e aos dispositivos de segurança. 

§ 3º A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos 

necessários ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local. 

§ 4º O ato de criação de ZPE caducará se no prazo de 12 (doze) meses, contado da 

sua publicação, a administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de 

implantação de acordo com o cronograma previsto na proposta de criação. 

 

Art. 3º Fica mantido o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de 

Exportação - CZPE, criado pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 1988, com 

as competências ali estabelecidas de: 

I - analisar as propostas de criação de ZPE; 

II - analisar e aprovar os projetos industriais; 

III - traçar a orientação superior da política das ZPE; e 

IV - aplicar as sanções de que tratam os incisos I, II, IV e V do caput do art. 22. 

§ 1º Para os efeitos do inciso I do caput deste artigo, o CZPE levará em conta, 

dentre outros, os seguintes aspectos: 

I - compatibilidade com os interesses da segurança nacional; 

II - observância das normas relativas ao meio ambiente; 

III - atendimento às prioridades governamentais para os diversos setores da 

indústria nacional e da política econômica global; e 

IV - prioridade para as propostas de criação de ZPE localizada em área geográfica 

privilegiada para a exportação. 

§ 2º (VETADO) 

*Vide Medida Provisória nº 418, de 14 de fevereiro de 2008. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 418, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Altera as Leis nºs 11.508, de 20 de julho de 

2007, que dispõe sobre o regime tributário, 
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cambial e administrativo das Zonas de 

Processamento de Exportação, e 8.256, de 25 

de novembro de 1991, que cria áreas de livre 

comércio nos municípios de Pacaraima e 

Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 2
o
 Os arts. 2

o
, 3

o
, 4

o
, 8

o
, 9

o
, 12, 13, 15, 18, 22 e 23 da Lei nº 11.508, de 2007, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2
o
 ................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 4
o
 O ato de criação de ZPE caducará: 

I - se no prazo de doze meses, contado da sua publicação, a administradora 

da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação de acordo 

com o cronograma previsto na proposta de criação; e 

II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo 

justificado, no prazo de doze meses, contado da data prevista para sua 

conclusão, constante do cronograma da proposta de criação. 

§ 5
o
 A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante 

apresentação de projeto, na forma estabelecida em regulamento." (NR) 

"Art. 3
o
 Fica mantido o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de 

Exportação - CZPE, criado pelo art. 3
o
 do Decreto-Lei n° 2.452, de 29 de 

julho de 1988, com competência para: 

I - analisar as propostas de criação de ZPE; 

II - aprovar os projetos industriais correspondentes, observado o disposto no 

§ 5
o
 do art. 2

o
 ; e 

III - traçar a orientação superior da política das ZPE. 

§ 1
o
 Para fins de análise das propostas e aprovação dos projetos, o CZPE 

levará em consideração, entre outras que poderão ser fixadas em 

regulamento, as seguintes diretrizes: 

I - atendimento às prioridades governamentais para os diversos setores da 

indústria nacional e da política econômica global, especialmente para as 

políticas industrial, tecnológica e de comércio exterior; 

II - prioridade para as propostas de criação de ZPE localizada em área 

geográfica privilegiada para a exportação; e 

III - valor mínimo em investimentos totais na ZPE por empresa autorizada a 

operar no regime de que trata esta Lei, quando assim for fixado em 

regulamento. 

................................................................................................................. 

§ 3
o
 O CZPE estabelecerá mecanismos e formas de monitoramento do 

impacto da aplicação do regime de que trata esta Lei na indústria nacional. 
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§ 4
o
 Na hipótese de constatação de impacto negativo à indústria nacional 

relacionado à venda de produto industrializado em ZPE para o mercado 

interno, o CZPE poderá propor: 

I - elevação do percentual de receita bruta decorrente de exportação para o 

exterior, de que trata o caput do art. 18; ou 

II - vedação de venda para o mercado interno de produto industrializado em 

ZPE, enquanto persistir o impacto negativo à indústria nacional. 

§ 5
o
 O Poder Executivo, ouvido o CZPE, poderá adotar as medidas de que 

trata o § 4
o
." (NR) 

"Art. 4
o
 ................................................................................................... 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre as instalações aduaneiras, 

os equipamentos de segurança e de vigilância e os controles necessários ao 

seu funcionamento, bem como sobre as hipóteses de adoção de controle 

aduaneiro informatizado da ZPE e de dispensa de alfandegamento." (NR)  

"Art. 8
o
 O ato que autorizar a instalação de empresa em ZPE relacionará os 

produtos a serem fabricados de acordo com a sua classificação na 

Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM e assegurará o tratamento 

instituído por esta Lei pelo prazo de até vinte anos. 

Parágrafo único. A empresa poderá solicitar alteração dos produtos a serem 

fabricados, na forma estabelecida pelo Poder Executivo." (NR) 

"Art. 9
o
 A empresa instalada em ZPE não poderá constituir filial ou 

participar de outra pessoa jurídica localizada fora de ZPE, ainda que para 

usufruir incentivos previstos na legislação tributária." (NR) 

"Art. 12. .................................................................................................. 

I - dispensa de licença ou de autorização de órgãos federais, com exceção 

dos controles de ordem sanitária, de interesse da segurança nacional e de 

proteção do meio ambiente, vedadas quaisquer outras restrições à produção, 

operação, comercialização e importação de bens e serviços que não as 

impostas por esta Lei; e 

II - somente serão admitidas importações, com a suspensão do pagamento 

de impostos e contribuições de que trata o art. 6o-A, de equipamentos, 

máquinas, aparelhos e instrumentos, novos ou usados, e de matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem necessários à instalação 

industrial ou destinados a integrar o processo produtivo. 

................................................................................................................. 

§ 3
o
 O disposto no art. 17 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 

1966, não se aplica aos produtos importados nos termos do art. 6
o
-A, os 

quais, se usados, ficam dispensados das normas administrativas aplicáveis 

aos bens usados em geral. 

§ 4
o
 Não se aplica o disposto no § 3

o
 aos bens usados importados fora das 

condições estabelecidas no § 3
o
 do art. 6

o
-A." (NR) 

"Art. 13. Somente serão permitidas aquisições no mercado interno, com a 

suspensão do pagamento de impostos e contribuições de que trata esta Lei, 

de bens necessários às atividades da empresa, mencionados no inciso II do 

art. 12. 
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Parágrafo único. As mercadorias adquiridas no mercado interno poderão ser, 

ainda, mantidas em depósito, exportadas ou destruídas, na forma prescrita 

na legislação aduaneira." (NR) 

"Art. 15. Aplicam-se às empresas autorizadas a operar em ZPE as mesmas 

disposições legais e regulamentares relativas a câmbio e capitais 

internacionais aplicáveis às demais empresas nacionais. 

Parágrafo único. Os limites de que trata o caput do art. 1
o
 da Lei nº 11.371, 

de 28 de novembro de 2006, não se aplicam às empresas que operarem em 

ZPE." (NR) 

"Art. 18. Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica que assuma o 

compromisso de auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta 

decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, oitenta por cento de 

sua receita bruta total de venda de bens e serviços. 

§ 1
o
 A receita bruta de que trata o caput será considerada depois de 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas. 

§ 2
o
 O percentual de receita bruta de que trata o caput será apurado a partir 

do ano-calendário subseqüente ao do início da efetiva entrada em 

funcionamento do projeto, em cujo cálculo será incluída a receita bruta 

auferida no primeiro ano-calendário de funcionamento. 

§ 3
o
 Os produtos industrializados em ZPE, quando vendidos para o mercado 

interno, estarão sujeitos ao pagamento: 

I - de todos os impostos e contribuições normalmente incidentes na 

operação; e 

II - do Imposto de Importação e do AFRMM relativos a matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem de procedência 

estrangeira neles empregados, com acréscimo de juros e multa de mora, na 

forma da lei. 

§ 4
o
 Será permitida, sob as condições previstas na legislação específica, a 

aplicação dos seguintes incentivos ou benefícios fiscais: 

I - regimes aduaneiros suspensivos previstos em regulamento; 

II - previstos para as áreas da Superintendência do Desenvolvimento da 

Amazônia - SUDAM, instituída pela Lei Complementar nº 124, de 3 de 

janeiro de 2007, e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE, instituída pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 

2007; 

III - previstos no art. 9
o
 da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto 

de 2001; 

IV - previstos na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; e 

V - previstos nos arts. 17 a 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

§ 5
o
 Aplica-se o tratamento estabelecido no art. 6

o
-A para as aquisições de 

mercadorias realizadas entre empresas autorizadas a operar em ZPE. 

§ 6
o
 A receita auferida com a operação de que trata o § 5

o
 será considerada 

receita bruta decorrente de venda de mercadoria no mercado interno. 

§ 7
o
 Excepcionalmente, em casos devidamente autorizados pelo CZPE, as 

matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem 

adquiridos no mercado interno ou importados com a suspensão de que trata 
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o art. 6o-A poderão ser revendidos no mercado interno, observado o 

disposto nos §§ 3
o
 e 6

o
." (NR) 

"Art. 22. As sanções previstas nesta Lei não prejudicam a aplicação de 

outras penalidades, inclusive o disposto no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003." (NR) 

"Art. 23. Considera-se dano ao Erário, para efeito de aplicação da pena de 

perdimento, na forma da legislação específica, a introdução: 

I - no mercado interno, de mercadoria procedente de ZPE, que tenha sido 

importada, adquirida no mercado interno ou produzida em ZPE, fora dos 

casos autorizados nesta Lei; e 

II - em ZPE, de mercadoria estrangeira não permitida. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril 

de 1976, para efeitos de aplicação e julgamento da pena de perdimento 

estabelecida neste artigo." (NR) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 
I – RELATÓRIO 

O projeto ementado, da lavra do nobre Deputado Silvio Lopes, 

visa a criar Zona de Processamento de Exportação (ZPE) no Município de Macaé, 

no Estado do Rio de Janeiro. Determina, ainda, que a referida ZPE será regulada 

pela Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007 - que dispõe sobre o regime tributário, 

cambial e administrativo dessas áreas -, bem como pela legislação pertinente. 

Em sua justificação, o autor afirma que a implantação de uma 

ZPE em Macaé seria um estímulo para o desenvolvimento sócio-econômico do norte 

fluminense, bem como um “inestimável incentivo para a consolidação do conceito de 

Zonas de Processamento de Exportação em nosso país”.  

Em consonância com o inciso II do artigo 24 do Regimento 

Interno desta Casa, a proposição está sujeita, pela ordem, às Comissões de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, de Finanças e Tributação, 

inclusive para exame de mérito, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

tramitando em regime de prioridade.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao PL 

nº 3.478, de 2008.  
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Cabe-nos, nesta Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às 

atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento Interno desta 

Casa. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 
 

As Zonas de Processamento de Exportação são enclaves nos 

quais vige um regime tributário distinto do aplicado no restante do País, constituídos 

com o objetivo de incentivar a instalação de empreendimentos produtivos voltados 

para a exportação. Nas suas diversas versões, são utilizadas em grande parte do 

mundo, independentemente da orientação econômica ou política dos países que as 

sediam.  

A formulação brasileira de ZPE remonta à década de 80, 

balizado pelo Decreto-lei nº 2.452/88. A implantação desses enclaves foi, à época, 

tema de acalorados debates entre os que neles vislumbravam uma alternativa 

criativa para a superação das desigualdades regionais e aqueles que temiam pela 

integridade do modelo autárquico e dirigista então prevalecente em nossa economia. 

Ao longo de cinco anos, de 1989 a 1994, criaram-se por decreto 17 Zonas de 

Processamento de Exportação - as de Rio Grande (RS), Imbituba (SC), Itaguaí (RJ), 

Vila Velha (ES), Teófilo Otoni (MG), Ilhéus (BA), Nossa Senhora do Socorro (SE), 

Suape (PE), João Pessoa (PB), Macaíba (RN), Maracanaú (CE), Parnaíba (PI), São 

Luís (MA), Barcarena (PA), Cáceres (MT), Corumbá (MS) e Araguaína (TO). 

Nenhuma delas, porém, chegou a ser efetivamente implantada. Com o tempo e a 

sucessão de eventos de enorme impacto político e econômico - como a abertura de 

nossa economia, a crise política do início da década de 90, a escalada da 

hiperinflação, o sucesso do Plano Real, as crises mexicana, asiática e russa, dentre 

inúmeros outros -, o tema das ZPE acabou sendo distribuído para o rol dos assuntos 

sobrestados.  

Até que, a partir de 2007, as Zonas de Processamento de 

Exportação voltaram à ribalta com a edição das Leis nº 11.508, de 20/07/07, e nº 

11.732, de 30/06/08, que reformularam seu arcabouço normativo. Até este momento, 

entretanto, a renovação legal não se fez acompanhar pela entrada em 
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funcionamento de nenhuma ZPE. Em compensação, serviu de estopim para a 

elaboração e apresentação de inúmeras proposições legislativas destinadas à 

criação - ou, na maioria dos casos, à autorização para criação - de Zonas de 

Processamento de Exportação, nos mais diversos municípios. É o caso específico 

desta proposição submetida ao nosso exame.  

A tarefa de emitir opinião sobre a iniciativa de criação de uma 

ZPE em Macaé - como, de resto, em qualquer outra cidade - é bastante dificultada 

por não se ter até agora qualquer parâmetro objetivo com o qual avaliar os efeitos 

positivos e negativos do funcionamento de semelhante enclave. Até o momento, 

portanto, só podemos contar com a enumeração de vantagens e desvantagens 

teóricas. Isso não nos obriga, porém, a refutar liminarmente a matéria. Pelo 

contrário, o balanço dessas vantagens e desvantagens só poderá ser esmiuçado 

com o detalhamento de um projeto para a implantação da ZPE e com o auxílio 

insubstituível do mundo real.  

Nunca é demais lembrar que temos meio século da bem-

sucedida experiência da Zona Franca de Manaus. Mais recentemente, implantaram-

se algumas Áreas de Livre Comércio na Amazônia, com resultados iniciais 

promissores. Temos, portanto, intimidade com mecanismos de incentivo econômico 

para regiões menos desenvolvidas. As ZPE poderão se revelar mais úteis ou menos 

úteis, mais eficazes ou menos eficazes para lograr este propósito, mas é preciso 

testá-las na prática.  

Isto posto, não cremos que se deva aceitar toda e qualquer 

iniciativa de criação de ZPE. De fato, é fundamental que a cidade a ser contemplada 

atenda a pré-requisitos obrigatórios, sem os quais não se justifica uma tal proposta. 

São fatores como tradição econômica, localização geográfica favorável à 

exportação, disponibilidade de infra-estrutura física e uma mão-de-obra local 

minimamente adaptável às atividades industriais a ser abrigadas no enclave, dentre 

outros, que devem ser observados. Conforme mencionado na justificação do projeto 

em apreço, julgamos que Macaé atenda a todos esses requisitos.  

Cremos, portanto, que a presente iniciativa mereça prosperar, 

porém não com caráter impositivo, sob pena de as ZPEs não avançarem, caso não 

sejam economicamente atraentes para a iniciativa privada. Portanto, sua criação 

depende não apenas da análise do legislador, mas da manifestação de interesse 
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prévio por parte das empresas, orquestrado com o interesse de estados e 

municípios, manifestado por meio da apresentação de proposta para implantação do 

distrito.  

Em junho de 2006, aprovamos, neste Congresso, após ter sido 

discutida à exaustão, a já mencionada Lei das ZPEs, que passou por uma nova 

rodada de discussões e ajustes, quando do envio a esta Casa da Medida Provisória 

nº 418, de 14 de fevereiro de 2008. A Lei nº 11.508/2007, em seu art. 2º, determina 

que a criação de ZPE far-se-á por decreto, à vista de proposta dos Estados ou 

Municípios, em conjunto ou isoladamente. Ainda segundo a referida Lei, as 

propostas para instalação de empresa em ZPE serão analisadas pelo Conselho 

Nacional das Zonas de Processamento de Exportação (CZPE), cuja competência é 

julgar os projetos de ZPEs com a profundidade necessária, de forma a priorizar 

regiões menos desenvolvidas, que apresentem, porém, os requisitos econômicos 

indispensáveis para que o enclave produza, de fato, os resultados esperados. 

Contrariamente, pode ocorrer de, apesar da manifestação do 

interesse das partes, não existirem os requisitos financeiros, de infra-estrutura e 

serviços indispensáveis para a venda de produtos majoritariamente para o mercado 

externo, o que deverá ser julgado pormenorizadamente pelo CNZPE, segundo os 

critérios definidos em lei e em normas infra-legais.  

Por fim, conforme dispõe o inciso III, do § 1º, do art. 3º da Lei 

11.508/2007, tais propostas devem atender às “prioridades governamentais para os 

diversos setores da indústria nacional e da política econômica global, especialmente 

para as políticas industrial, tecnológica e de comércio exterior”, o que exige uma 

visão do conjunto das propostas, possível por meio da centralização de suas 

análises por um órgão que siga critérios pré-definidos, conforme constam das 

resoluções do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior de nºs 

1,2,3, de 15 de maio de 2009.  

Assim, em nosso entendimento, é salutar e indispensável que 

o Congresso Nacional se manifeste quanto à criação de uma determinada ZPE, 

autorizando ou não a sua criação, para que, em caso favorável, posteriormente, sua 

proposta formal possa ser examinada pelo órgão competente. 
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Por todos estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 3.478, de 2008, na forma do Substitutivo anexo.  

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2010. 

 

Deputado EDSON EZEQUIEL 

Relator 
 

 

SUBSTITUTIVO  AO  PROJETO  DE  LEI  No 3.478, DE 2008. 

Dispõe sobre a criação de Zona de  
Processamento de Exportação (ZPE) no 
Município de Macaé, no Estado do Rio de 
Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a criar Zona de 

Processamento de Exportação (ZPE) no Município de Macaé, no Estado do Rio de 

Janeiro. 

Parágrafo único. A criação, as características, os objetivos e o 

funcionamento da Zona de Processamento de Exportação de que trata este artigo 

serão regulados pela Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, e pela legislação 

pertinente. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 12 de maio de  2010. 
 

Deputado  EDSON EZEQUIEL 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

                         A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
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3.478/2008, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Edson 
Ezequiel.  
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
                          Dr. Ubiali - Presidente, Laurez Moreira, Evandro Milhomen e 
Jurandil Juarez - Vice-Presidentes, Edson Ezequiel, Fernando de Fabinho, João 
Maia, Uldurico Pinto, Vicentinho Alves, Albano Franco, Antônio Andrade, Guilherme 
Campos, Jairo Ataide, Silas Brasileiro e Simão Sessim.        
 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2010. 
 

Deputado DR. UBIALI 
Presidente 
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